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RESOLUÇÃO COMASC Nº 085/2024

Aprova a inscrição do Instituto Tudo Novo, no
Conselho Municipal de Assistência Social de
Cariacica - COMASC.

O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CARIACICA - COMASC,

no uso das competências que lhe confere a Lei Municipal nº 5.199 de 19 de fevereiro

de 2014 e em conformidade com as deliberações da 171 2 reunião ordinária, realizada

no dia 23 de outubro de 2024.

RESOLVE:

Art. 1º - Aprovara inscrição da entidade “Instituto Tudo Novo”, localizada na Rua da

Constantino Moscon, nº 505, São Geraldo Il — Cariacica/ES, junto ao Conselho

Municipal de Assistência Social de Cariacica - COMASC, sob o número 109.

Parágrafo Único — A entidade executará o Serviço de Convivência e Fortalecimento

de Vínculos.

Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua aprovação.

Cariacica — ES, 23 de outubro de 2024.
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